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APÊNDICE ANEXO I 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como 

compilar as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 

Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da Administração.  
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1.      DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 28.403/2023 

Estudo Preliminar nº: 002/2023 

Secretaria: Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento 
Econômico e Gestão 

Setor / Órgão: 
Subsecretaria de Recursos Humanos / Setor SESMT 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio 
básico para a elaboração do Termo de Referência (TR) para 
contratação de Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho. 

Equipe de 
Planejamento: 

Gestor: Carlos Anderson Cordeiro da Silva            Matr.: 115.353 

Apoio Técnico: Guilherme Cardoso  Franco          Matr.: 115.211 

De acordo: Rodrigo Jardim Ascoly                            Matr.: 063.781                                 

 2.  DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE     
CONTRATAÇÕES 

 

2.1  Trata-se da  Contratação de empresa especializada para os serviços de Segurança e 

Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) e  

Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais, Subprefeituras e demais  órgãos da Prefeitura  Municipal de Nova 

Friburgo pelo período de 01 (um) ano. Tendo por finalidade promover o bem-estar físico, mental 

e social dos servidores visando a redução de acidentes, redução de gastos, ambiente de trabalho 

saudável, maior produtividade, melhora na qualidade dos serviços prestados, valorização do 

servidor e credibilidade da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. Além disso, assegurar que a 

Prefeitura atue em conformidade com as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

expedidas pela Portaria Nº 3.214, de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

 

3.     DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

 

3.1 A presente contratação tem por finalidade assegurar que a Prefeitura Municipal de Nova 

Friburgo atue em conformidade com as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

expedidas pela Portaria Nº 3.214, de 08 de junho de 1978;  

 

3.2 Trata-se da contratação de empresa especializada para os serviços de Segurança e 

Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) e 

Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) para atender as necessidades 

das Secretarias Municipais, Subprefeituras e demais  órgãos da Prefeitura  Municipal de Nova 

Friburgo,  pelo período de 01 (um) ano; 
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3.3 A contratação de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho visa também estabelecer 

diretrizes pertinentes à implementação de ações destinadas à promoção de saúde ocupacional 

e à prevenção de riscos e doenças referentes ao trabalho no âmbito municipal. Além disso, a 

contratação destes serviços visa alcançar o pleno atendimento à Legislação Nacional e as 

atualizações das Normas Regulamentadoras que tratam do tema, visando à melhoria da 

qualidade de vida dos agentes públicos, o desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável 

e a eliminação ou neutralização de riscos associados às atividades profissionais 

desempenhadas no âmbito das Secretarias Municipais, Subprefeituras e demais órgãos sob 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. 

 

4.      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

4.1 Trata-se da Contratação de empresa especializada para os serviços de Segurança e 

Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) e 

Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), pelo período de 01 (um) ano, 

para cada secretaria/ subsecretaria/ subprefeitura/ fundação / unidade/ setor ou qualquer órgão 

sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo; 

 
4.2  A presente contratação terá como fundamentação legal,  Pregão Eletrônico na modalidade 

Menor Preço Global nos termos da  Lei 14.133/21; 

 

4.3 Os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados e qualificados, cuja 

comprovação da qualificação técnica poderá ser verificada pela CONTRATANTE, durante a 

vigência do contrato, mediante a apresentação de certificados de conclusão de treinamentos, 

que comprovem a aptidão para a execução dos serviços, pertinente e compatível com o objeto 

desta contratação; 

 

4.3.1  A CONTRATADA deverá apresentar comprovação(ões)/atestado(s), declaração(ões), nota(s) 

fiscal(is), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da mesma 

que comprove a execução de contrato(s) de serviço(s) similar(res), ou 

catálogo(s)/manual(is)/folder(s) de todos os serviços ofertados; 

 

4.3.2  A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades e qualidades estimadas, promovendo sua substituição 

quando necessário, para perfeita execução dos serviços;  
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4.4   Compete à CONTRATADA, no que couber, atender aos seguintes requisitos sociais:  

 

a) Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas 

internas e de segurança  e  medicina  do trabalho para seus empregados; 

b) Não permitir a prática de trabalho análogo ao escravo ou qualquer outra forma de trabalho 

ilegal, bem como implementar esforços junto aos seus respectivos fornecedores de produtos e 

serviços, a fim de que esses também se comprometam no mesmo sentido;  

c) Não empregar menores de 18 anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores 

de dezesseis anos para qualquer trabalho, com exceção à categoria de menor aprendiz; 

d) Não permitir a prática ou a manutenção de discriminação limitativa ao acesso na relação de 

emprego, ou negativa com relação a sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado 

civil, idade, situação familiar ou estado gravídico, bem como implementar esforços nesse 

sentido junto aos seus fornecedores;  

e) Respeitar o direito de formar ou associar-se a sindicatos, bem como negociar coletivamente, 

assegurando que não haja represálias; 

f) Desenvolver suas atividades respeitando a legislação fiscal, previdenciária e social, bem como 

os demais dispositivos legais relacionados à proteção dos direitos humanos, abstendo-se de 

impor aos colaboradores condições ultrajantes, sub-humanas ou degradantes de trabalho. 

 

4.5   Qualificação técnica: 

 

a) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 

quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

 
b)  Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

 
c)  Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 

técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 
d)  Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

 
e)  Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 
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f) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

g) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e respectiva Certidão de Acervo 

Técnico emitido pelo CREA (EXEMPLO), em nome da empresa, comprovando haver prestado 

adequadamente, anteriormente, execução de serviços de características, quantidades e prazos 

compatíveis com as do objeto do termo de referência, devidamente registrados na entidade 

profissional competente; 

 

h) Os Atestados de Capacidade Técnica deverão conter em destaque, data de início e término 

dos serviços, locais de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) 

do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro no 

respectivo conselho de classe, especificações e demais dados técnicos com informações 

detalhadas sobre o quantitativo executado; 

 

4.6  Requisitos Legais: 

 

a) Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

 
b) Norma Regulamentadora N.º 01 - Disposições Gerais e Gerenciamento de Riscos 

Ocupacionais e Norma Regulamentadora N.º 07 - Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (Portaria MTb n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 do Ministério do Trabalho e 

Emprego). 

 

4.7  Critérios de Sustentabilidade: 

 
4.7.1  Compete à CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade 

ambiental, em especial quanto a: 

 
a) Proteger e preservar o meio ambiente, bem como buscar prevenir e erradicar práticas que lhe 

sejam danosas, exercendo suas atividades em observância dos atos legais, normativos 

administrativos relativos às áreas de meio ambiente, emanadas das esferas federal, estadual e 

municipal e implementando ainda esforços nesse sentido junto aos respectivos fornecedores; 
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b) Promover cursos de educação, formação, aconselhamento, prevenção e controle de riscos aos 

trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e 

redução de geração de resíduos sólidos no ambiente onde se prestará os serviços; 

c) Administrar situações emergenciais de acidentes, mitigando os impactos aos empregados, 

colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

d) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente 

e à saúde dos trabalhadores; 

e) Utilizar equipamentos e materiais de intercomunicação (como rádios, lanternas e lâmpadas) de 

menor impacto ambiental possível para realização dos serviços; 

f) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

g) Providenciar o adequado recolhimento das pilhas, baterias e outros originários da contratação, 

para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador, responsável pela destinação 

ambientalmente adequada;  

h) Responsabilizar-se administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado 

pela prestação de seus serviços ao meio ambiente; 

i) Contribuir para a promoção do desenvolvimento regional sustentável no cumprimento de 

diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988. 

 

5.  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

 

5.1  Os  serviços  do  escopo  dos  PGR  e dos PCMSO devem  abranger  todas  as  unidades  

da CONTRATANTE,  mencionadas  na tabela 1 abaixo: 

 

ETAPAS LOCAIS  UNIDADE QUANT. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Etapa 1  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

• Subsecretaria de Vigilância em Saúde; 

• Subsecretaria de Atenção Básica; 

• Subsecretaria de Atenção Especializada; 

• Subsecretaria de Gestão Administrativa; 

• Subsecretaria de Políticas sobre Drogas; 

 
 
 
 

 
 
 
 

Estabelecimento 

 
 
 
 

 
 
 
 

15 
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- Hospital Municipal Raul Sertã; Hospital 

Maternidade Dr. Mario Dutra de Castro;  

POLICENTRO; PSF - Cordoeira; PSF - 

Conquista; PSF - Conselheiro; PSF - São 

Geraldo; PSF - Varginha; POLINORTE; 

SHB - DST/AIDS/HIV - Fonte  SUS. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Etapa 2  

- Administração Fundo Municipal de Saúde; 

Administração da Secretaria de Saúde; 

Admissão Alto Risco; Almoxarifado/Farmácia; 

Almoxarifado Central; Arquivo; Banco de Leite;  

Saúde Coletiva - Fonte Ordinária; Saúde 

Coletiva - Fontes SUS; Saúde Mental; 

Residências Terapêuticas; Coordenação 

Odontológica - Fonte Ordinária; Coordenação 

Odontológica - Fonte SUS; 

UBS Amparo; UBS Campo do Coelho; UBS 

Mury; UBS Nova Suiça; UBS Riograndina; UBS 

São Lourenço; UBS  Stuck; UBS Cordoeira - 

Fonte Ordinária; UBS Cordoeira - Fonte SUS; 

UBS Lumiar/Rio Bonito; UBS São Geraldo - 

Fonte Ordinária; UBS São Geraldo - Fonte 

SUS; UBS São Pedro; UBS Vargem Alta, 

CAISMCA - Fonte Ordinária, CAISMCA - Fonte 

SUS; 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Estabelecimento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 

E SUSTENTÁVEL 

• Subsecretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento Territorial; 

• Subsecretaria de Licenciamento Ambiental; 

• Subsecretaria de Análise Técnica. 
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Etapa 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 

• Subsecretaria de Inclusão e Acessibilidade; 

• Subsecretaria da Infância, Juventude e 

Melhor Idade; 

• Subsecretaria de Políticas Assistenciais e 

Direitos Humanos; 

 

- Conselho Tutelar; CAPS - Fonte Ordinária; 

CRAS; CRAS do Campo do Coelho; CREAS; S. 

Assist. Social - CLT/VAR; Serviço Social; Casa 

de Passagem 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 

CIENTÍFICO,, TECNOLÓGICO E INOVAÇÃO  

• Subsecretaria de Tecnologia e Informação; 

• Subsecretaria de Ensino Técnico-

Profissionalizante e Superior; 

• Subsecretaria de Desenvolvimento 

Econômico;  

• Subsecretaria de Trabalho e Renda. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS  E 

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS 

• Subsecretaria de Iluminação Pública;  

• Subsecretaria de Manutenção de 

Equipamentos; 

- Galpão do Trabalhador/Restaurante; 

Zeladoria; Cemitério São João Batista; 

Cemitério Trilha do Céu; Cemitério Rio 

Grandina; Cemitério São Pedro da Serra; 

Cemitério Campo do Coelho. 

 

 
 
 

Estabelecimento 
 

 
 
 

108 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER 

• Subsecretaria de Esportes e Lazer; 

• Subsecretaria de Políticas Públicas Sociais. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

• Subsecretaria de Fazenda; 

• Subsecretaria de Registros Contábeis; 

• Subsecretaria de Gestão Administrativa 

Fazendária. 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO  

• Subsecretaria de Comunicação Social; 

• Gabinete de Segurança Institucional; 

• Chefia de Gabinete. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 

RURAL 

• Subsecretaria Municipal de Agricultura e 

Política Rurais. 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES 

E PLANEJAMENTO 

• Subsecretaria de Compras e Licitações. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E  

DEFESA CIVIL 

• Subsecretaria de Defesa Civil e Prevenção 

aos Fenômenos Naturais. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

• Subsecretaria de Infraestrutura Pública; 

• Subsecretaria de Gestão e Fiscalização de 

Obras Públicas; 
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• Subsecretaria de Gestão Operacional; 

• Subsecretaria de Projetos e Inovações em 

Obras Públicas; 

- Sede Administrativa; Usina de Asfalto. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

E ORDEM PÚBLICA 

• Subsecretaria da Guarda Municipal; 

• Subsecretaria de Postura e Fiscalização de 

Atividades Econômicas. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO   

• Subsecretaria de Turismo; 

• Subsecretaria de Eventos; 

 
- Galpão de eventos; Centro de turismo; 

Pavilhão (Casa do artesão - Cônego); Centro 

de turismo (Praça do Suspiro); Centro de 

turismo (São Pedro da Serra). 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

• Subsecretaria de Cultura; 

• Subsecretaria de Políticas Culturais; 

- Biblioteca, Teatro Municipal, Ponto de Cultura 

de Olaria; OEANF. 

 

 

 

SECRETARIA EXECUTIVA DE 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

• Subprefeitura de Olaria, Cônego e 

Cascatinha; 

• Subprefeitura de Conselheiro Paulino; 

• Subprefeitura de Lumiar e São Pedro; 
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• Subprefeitura de Campo do Coelho; 

• Subsecretaria de Administração dos Bairros. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

• Subsecretaria de Governo; 

• Subsecretaria de Convênios e Relações 
Institucionais; 

• Subsecretaria de Serviços Concedidos; 

- Junta Militar. 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

• Subprocuradoria de Processos Litigiosos 

Cíveis e Trabalhistas; 

• Subprocuradoria de Licitações e Contratos; 

• Subprocuradoria de Processos 

Administrativos; 

• Subprocuradoria de Processos Tributários e 

Executivos Fiscais. 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

• Subcontraloria de Procedimentos 

Administrativos; 

• Subcontroladoria de Gestão e Ouvidoria. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 

RECURSOS HUMANOS 

• Subsecretaria de Recursos Humanos;  

• Subsecretaria de Arquivo e Patrimônio; 

• SESMT (Serviços Especializados em 

Segurança e em Medicina do trabalho); 

• Subsecretaria de Gestão de Fundo de 

Previdência; 

- Protocolo. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE 

E URBANISMO 

• Subsecretaria de Mobilidade Urbana; 

• Subsecretaria de Urbanismo e Modernização. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

• Subsecretaria de Regularização Urbana e 

Rural; 

• Subsecretaria de Habitação de Interesse 

Social. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM-ESTAR E 

PROTEÇÃO ANIMAL 

• Subsecretaria de Proteção Animal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER 

• Subsecretaria de Proteção e 

Desenvolvimento da Mulher. 

FUNDAÇÃO D. JOÃO VI ; ARQUIVO PRÓ-

MEMÓRIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  

• Subsecretaria de Gestão Administrativa; 

• Subsecretaria de Gestão de Ensino; 

• Subsecretaria de Infraestrutura e Logística 

Educacional; 

• Subsecretaria de Educação; 

- C.M. CEFFA Flores de Nova Friburgo; C.M. 

CEFFA Rei Alberto I; C.M. de Educação e 

Saúde Padre Rafael; C.M. Odette Penha Muniz; 
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Etapa 4 

C.M. Rui Barbosa; C.M. Umbelina Breder de 

Queiroz; Centro de Atendimento Emilio 

Melhorance; CMEI Augusta Horn; CMEI 

Adriano Affonso Freitas; CMEI Alaene Pacheco 

Breder; CMEI Brasiliana da Rosa Teixeira; 

CMEI Cantinho Feliz; CMEI Carmen Rodrigues 

de Souza; CMEI Clementina Alves Martins; 

CMEI Dolores de Sa Schuenck; CMEI Edith 

Silva Santos; CMEI Elvira Almeida da Silveira;  

CMEI Elza Barbosa Melhorança; CMEI Emilia 

Adelaide Ferreira; CMEI Franz Haug; CMEI 

Gilcely Barradas; CMEI Iolanda da Silva; CMEI 

Iza Saippa Ranucci; CMEI Izabel Jovelina 

Monteiro; CMEI Jamille Constantino Klein; 

CMEI Jardinlândia; CMEI João Batista Faria; 

CMEI João Fernandes Moreira;  CMEI Julia 

Irene Gomes Andrade; CMEI Luz da Serra; 

CMEI Maria Altina Niederauer de O. Jorge; 

CMEI Maria Damasco Mouta; CMEI Maria Inês 

Andrade Bachini; CMEI Maria José Mafort; 

CMEI Maria José Mendes Gaspary; CMEI 

Maura Rosa Rodrigues; CMEI Menino Jesus; 

CMEI Nadir Cardoso; CMEI Otelina de Sá 

Martins de Almeida Condack; CMEI Padre Luiz 

Pecci; CMEI Padre Luiz Yabar; CMEI Princesa 

Isabel; CMEI Prof.ª Conceição Cortes Teixeira; 

CMEI Prof.ª  Leda Tavares Moreira; CMEI Prof.ª 

Maria da Conceição Abicalil;  CMEI  Prof.ª Maria 

da Penha Monteiro Silva; CMEI Sebastiana 

Rosa Carneiro de Mello;  CMEI Solares; CMEI 

Vereador Adahil da Cruz; E.M Odette Rangel 

Wenderosck; E.C.M do Vale de Luz; E.E.M. 

Henrique Carlos Heckert (Conj 5); E.E.M. 

Hermenegildo Gripp; E.E.M. Honorio Tardin; 

E.E.M Prof.º Alberto Meyer; E.E.M Boa 

 
 

Estabelecimento 
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Esperança;  E.M. Acyr Spitz; E.M. Alcides 

Francisco Brantes; E.M. Alipio da Silva Branco 

(Conj 5); E.M. Amancio Mario de Azevedo; E.M. 

Anna Barbosa Moreira; E.M. Batista; E.M. 

Bernardo Pacheco; E.M. Boa Esperança (Conj 

3); E.M. Cecilia Meireles; E.M. Celcyo Folly 

(Conj. 5); E.M. Claudir Antônio de Lima; E.M. 

Cyprian Mendes da Veiga; E.M. Dante 

Laginestra; E.M. Decio Monteiro Soares; E.M. 

Dermeval Barbosa Moreira; E.M. Dinah 

Lantimant Bravo; EM Dr. Dante Magliano; EM 

Ernesto de Souza Cardinot (Conj. 6); EM 

Estação do Rio Grande; EM Flor do Ipê (Conj. 

6); E.M. Florândia da Serra; E.M. Francisco 

Ouverney (Conj. 1); E.M. Francisco Silveira; 

E.M. Galdinopolis (Conj. 2); E.M. Helio 

Gonçalves Correa; E.M. Herminia da Silva 

Condack; E.M. Herminia dos Santos Silva; E.M. 

Herondino José da Rosa (Conj. 6); E.M. Izabel 

Gomes Siqueira; E.M. Jardel Hottz; E.M. João 

Vicente Valladares; E.M. Jornalista Américo 

Ventura Filho; E.M. José Alves de Macedo; E.M. 

José Eugênio Muller (Conj. 4); E.M. Juscelino 

Kubitschek de Oliveira; E.M. Lafayette Bravo 

Filho; E.M. Laper Lira Fagundes (Conj. 2); E.M. 

Luiz Fonseca (Conj. 7); E.M. Manoel José 

Nogueira Peixoto;  E.M. Maximilian Falck;  E.M. 

Miguel Raymundo de Moraes Bittencourt; E.M. 

Monsenhor José Antônio Teixeira; E.M. Pastor 

Schlupp; E.M. Patricia Jonas Santana; EM 

Prof.º Adezir Almeida Garcia; EM Prof.ª Helena 

Coutinho; EM Prof.ª Nair de Araujo Rodrigues; 

EM Prof.º Ernesto Tessarolo; EM Prof.º Messia 

Moraes Teixeira; EM Ruy Sanglard; EM Santa 

Paula Frassinetti; E.M Santa Terezinha; E.M. 
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São José; E.M. São Judas Tadeu; E.M. São 

Pedro da Serra; E.M. Sítio dos Affonsos 

(Conj.7);  E.M. Tiradentes;  E.M. Vargem Alta; 

E.M. Vevey La Jolie; EM Victorino Bento de 

Toledo; EM Waldir Lopes de Carvalho; EATE 

Nossa Sra. de Fátima; Jardim de Infância 

Leticia Coutinho Soares; Jardim de Infância 

Bela Vista; Jardim de Infância Maria Duque 

Estrada Laginestra; Jardim de Infância Elisa 

Teixeira de Uzeda. 

Total  Estabelecimentos 279 

Tabela 1: Estimativa da quantidade de estabelecimentos e cronograma dos serviços 

 

5.2  As quantidades supracitadas no quadro são uma estimativa do número de estabelecimentos 

existentes na Prefeitura Municipal de Nova Friburgo atualmente, podendo esse número aumentar 

ou diminuir, exiguamente, em razão de reforma na estrutura administrativa do Poder Executivo 

Municipal.  

 

6.     LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

 

6.1  O levantamento de mercado baseou-se em pesquisa de empresas do ramo, por meio do 

sítio eletrônico oficial do Portal Nacional de Contratação (PNCP), criado pela Lei n.º 14.133/21. 

Foram encontrados alguns serviços similares em várias instituições que estão destacados a 

seguir:   

 

6.1.1  Edital nº 033/2024 
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Portal Nacional de Contratações Públicas:  
https://pncp.gov.br/app/editais/27174135000120/2024/147; 

 

   

   

6.1.2  Edital nº 027/2024 

 

 

https://pncp.gov.br/app/editais/27174135000120/2024/147
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Portal Nacional de Contratações Públicas:  
  https://pncp.gov.br/app/editais/05182233000176/2024/163; 
 

 

 

6.1.3  Edital nº 81/2024 

https://pncp.gov.br/app/editais/05182233000176/2024/163
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Portal Nacional de Contratações Públicas:  
  https://pncp.gov.br/app/editais/37464716000150/2024/53; 
 
 

   6.1.4  Edital nº 9208/2024 

 

 
 

 
 

https://pncp.gov.br/app/editais/37464716000150/2024/53
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Portal Nacional de Contratações Públicas: 
https://pncp.gov.br/app/editais/45781176000166/2024/779 
 
 
 

 6.1.5  Edital nº 98 | Processo 185/2024 

 

 

 

 

Portal Nacional de Contratações Públicas:  
  https://pncp.gov.br/app/editais/18306662000150/2024/154; 
 

 

7.  ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

https://pncp.gov.br/app/editais/18306662000150/2024/154


PROCESSO Nº: 28.403/2023 

RUBRICA:______FOLHA:______ 

______ 

  

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                   

 

 

7.1  A pesquisa de preços referenciais será realizada em momento oportuno pelo Setor de 

Logística da Secretaria de Infraestrutura e Logística, conforme Decreto Municipal 2077 de 16 

de fevereiro de 2023 e Rotina Administrativa de Formação e Execução de Contratos 

Administrativos, sendo acostada aos autos do processo posteriormente, e ainda, de acordo as 

especificações e estimativas constantes neste instrumento e demais documentos 

subsequentes. 

 

ITENS Item 6.1.1 
(R$) 

Item 6.1.3 
(R$) 

Item 6.1.4 
(R$) 

Item 6.1.5 
(R$) 

MÉDIA 
(R$) 

PGR 78.000,00 83.733,33 129.633,33 59.627,66 87.748,60 

PCMSO 69.391,66 64.075,00 82.666,67 —- 72.044,44 

Tabela 2: Estimativa do preço da contratação 

 

 

8.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 

8.1  A empresa contratada deverá prestar os serviços de elaboração de Programas de 

Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

(PCMSO) para atender às necessidades das Secretarias Municipais, Subprefeituras e demais 

órgãos da Prefeitura  Municipal de Nova Friburgo, supracitados, pelo período de 12 (doze) 

meses.  
 

   ITEM  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  U/C QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa especializada em  serviços 

de Segurança e Medicina do Trabalho para:  

- Elaboração de Programas de Gerenciamento de 

Riscos (PGR) da Prefeitura de Nova Friburgo em 

atendimento à Norma Regulamentadora Nº 1 (NR-1) 

do Ministério do Trabalho e Emprego e demais atos 

legais e normativos vigentes. 

 

    Serviço 01 

02 

Contratação de empresa especializada em  serviços 

de Segurança e Medicina do Trabalho para:  

- Elaboração de Programas de Controle Médico de 

Saúde Ocupacional (PCMSO) da Prefeitura de Nova 

Friburgo em atendimento à Norma Regulamentadora 

Nº 7 (NR-7) do Ministério do Trabalho e Emprego e 

demais atos legais e normativos vigentes. 

 

   Serviço 01 
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8.2  Os serviços deverão ser executados por profissionais capacitados e qualificados, cuja 

comprovação da qualificação técnica poderá ser verificada pela CONTRATANTE, durante a 

vigência do contrato, mediante a apresentação de certificados de conclusão de treinamentos, 

que comprovem a aptidão para a execução dos serviços, pertinentes e compatíveis com o objeto 

da contratação; 

 

8.3 A CONTRATANTE deve  proibir que a CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas; 

 

8.3.1 A CONTRATANTE pode rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela 

CONTRATADA  fora das especificações do contrato; 

 

8.3.2  A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento e mediante fundamentação técnica, 

demandar correções ou ajustes no cronograma de planejamento das atividades da  

CONTRATADA; 

 

8.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, nas quantidades e qualidades estimadas, promovendo sua substituição quando 

necessário, para perfeita execução dos serviços; 

 

8.4.1 A CONTRATADA deverá apresentar comprovação(ões)/atestado(s), declaração(ões), 

nota(s) fiscal(is), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome 

da mesma que comprove a execução de contrato(s) de serviço(s) similar(res), ou 

catálogo(s)/manual(is)/folder(s) de todos os serviços ofertados. 

 

8.5 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por 

representantes da CONTRATANTE, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à CONTRATANTE;  

 

8.6  Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

 

8.7  Cabe à CONTRATADA  assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos 

locais de execução dos serviços. O desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e 
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montagem de equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se 

especialmente os materiais de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes); 

 

8.7.1  A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119); 

 

8.8 Cabe à CONTRATADA cumprir o objeto do presente termo de referência de acordo com as 

especificações constantes no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a 

qualidade e tipificações determinadas pela legislação em vigor; 

  

 

9.  JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 
 

9.1  O parcelamento da solução é a regra geral, devendo a licitação ser realizada por item, 

sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 

solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes. 

Os itens a serem adquiridos por grupo, devem ter as mesmas características; serem fornecidos 

pelo mesmo fornecedor e justificar a falta que um item do grupo pode comprometer a execução 

das atividades; 

 

9.2 Os serviços de elaboração de Programas de Gerenciamento de Riscos (PGR) e Programas 

de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), são serviços correlatos e 

interdependentes, o que justifica o não parcelamento do objeto, por isso, devem ser elaborados 

e gerenciados por uma mesma empresa. 

 

10.  DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

 

10.1  Com a contratação de empresa para a prestação dos referidos programas e realização de 

exames médicos, a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo busca a atualização dos riscos 

relacionados ao trabalho a que estão sujeitos os servidores, colocando-se em conformidade 

com as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, atendendo as necessidades das 

secretarias municipais e demais órgãos da Prefeitura.  

 

11.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 
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11.1 Cabe à CONTRATANTE a inteira disponibilidade dos locais de trabalho, juntamente com 

o(s) gestor(es) e todos os servidores devidamente informados dos serviços que serão 

prestados, objeto desta contratação;  

 

11.1.2 Os locais onde serão realizados os serviços, objeto desta contratação, deverão estar em 

perfeitas condições de trabalho, motivo pelo qual se houver necessidade de ajustes dos 

espaços físicos, adequações de suas estruturas ou reformas, o SESMT deverá será ser 

comunicado com antecedência para alteração no cronograma dos serviços da CONTRATADA 

conforme item 5.4 do Termo de Referência; 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 
 
12.1  Encontra-se em tramitação processo de contratação de empresa especializada em serviços 

de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Laudos Técnicos de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) e Laudos Técnicos de Insalubridade e Periculosidade (LTIP) para  

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo. 

 
 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 
 

13.1 Poluição causada pelos veículos  nos deslocamentos dos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços (CONTRATANTE E CONTRATADA). Criação de condições mais 

favoráveis no desenvolvimento dos serviços de forma a otimizar a realização dos mesmos a fim 

de evitar deslocamentos desnecessários; 

 

13.2  Uso excessivo de folhas de papel em impressões. A produção de folhas de papel impacta 

consideravelmente o meio ambiente, pois sua fabricação é  um dos processos mais poluentes 

que existe, gerando poluentes na atmosfera como CO2, poluição de corpos hídricos, entre 

outros. Seu uso exagerado deve ser evitado, valendo-se de versões preliminares em formato 

digital dos documentos, objeto do contrato e possibilidade de uso de papéis reciclados nas 

versões definitivas dos mesmos;  

 

13.3 Diminuição do consumo de energia elétrica e consumo de água tanto quanto 

razoavelmente possível. 

 

14.  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
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15.  RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E 
CONTEÚDO DO DOCUMENTO: 
 

15.1 Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila 

os Estudos Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos 

no parágrafo 1º do art.18 da Lei nº 14.133/21. 

 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 

 

 

_________________________ 

Carlos Anderson Cordeiro da 

Silva 

Eng. de Segurança do Trabalho 
Matr.: 115.353 

 
 
 
 

__________________________________ 

Guilherme Cardoso Franco 
Técnico de Segurança do 

Trabalho 
Matr.: 115.211  

 
 

 
 

 

 

______________________________ 

Rodrigo Jardim Ascoly 
 Secretário Municipal de 

Gestão e Recursos Humanos 

Matr.: 063.189 
 
 

 

14.1  A presente contratação tem por finalidade assegurar que a Prefeitura Municipal de Nova 

Friburgo atue em conformidade com as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

expedidas pela Portaria Nº 3.214; 

 

14.2  Com a contratação de empresa para a prestação dos referidos programas e realização de 

exames, a Prefeitura Municipal de Nova Friburgo busca a atualização dos riscos relacionados ao 

trabalho a que estão sujeitos os servidores, colocando-se em conformidade com a legislação em 

vigente sobre o assunto, atendendo as necessidades das secretarias municipais e demais órgãos 

da Prefeitura. 

 


